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"Veda a utilização da expressão: 
Exige-se boa aparência", em 

anúncios de recrutamento ou 
seleção de pessoal, e da outras 
providencias". 

GABINETE DA DEPUTADA VERA REGINA 

PROJETO DE LEI N°6/O1 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. P - Fica vedada a utilização da expressão : "Exige-se boa 
aparência" em anúncios de recrutamento ou seleção de pessoal, bem como 
estabelecer como pré-requisito para admissão ao cargo ou função, esta 
exiência. 

t• 2° - O nio cumprimento ao disposto nesta Lei, supeitará ao 
infrator a multa estabelecida pelo órgào estadual competente. 

Art. 3° - O poder executivo regulamentará esta Lei no prazo de 3() 
(trinta)dias. 

Art. 40 
- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrario. 

Palácio Antônio Martins, 08 de novembro de 2001. 

da. SilteJ,'a 
Deputada Etadual 
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